PARECER N.º  450,    DE 2002.

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 96, DE 2002.




O nobre Deputado Valdomiro Lopes apresentou  o Projeto de Lei n.º 96 , de 2002, com o escopo de criar  Programa de Financiamento, através de linha de crédito especial, para a aquisição de cadeiras de rodas motorizadas por deficientes físicos e/ou mentais.




No período de permanência em pauta, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.




Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, esta não se manifestou em tempo hábil, ensejando a designação de Relator Especial, conforme o artigo 61 da X Consolidação do Regimento Interno. E é nesta qualidade que passamos a opinar:




A matéria, ao nosso ver, apresenta vício de constitucionalidade, por contrariar o disposto nos artigos 2º, 61, § 1º, inciso II, alínea “e”, da Constituição da República, e 5º e 47, incisos II e XI da Constituição do Estado de São Paulo.




Essa disciplina  pressupõe a competência implícita do Chefe do Executivo para, em caráter privativo, iniciar o processo legislativo das regras que disponham sobre o aparelhamento administrativo, quanto à sua existência, estrutura, funcionamento e atribuições, a exemplo do que ocorre no âmbito da União, onde a iniciativa é privativa do Presidente da República  ( CF, artigo 61, § 1º, inciso II, letra “e”), devendo ser no âmbito estadual, exclusiva do Governador do Estado ( CE, artigos 24, § 2º, item 2, e 47, “caput”, II, XI e XIV), simetria que, obviamente deve existir, como meio e modo de preservar a independência e harmonia dos Poderes.




Compete a cada um dos Poderes do Governo, como prerrogativa inerente à sua independência ( Constituição da República, artigo 2º; Constituição do Estado, artigo 5º), propor a disciplina das matérias que se incluem predominantemente no campo de sua atuação e a iniciativa das leis que tenham por objetivo a existência, a organização, a estrutura, o funcionamento e as atribuições  de seus órgãos. A previsão de tal disciplina, na forma constante da propositura, invade a esfera constitucional de competência do Poder Executivo do Estado e , por conseguinte, contraria o princípio da independência e harmonia dos Poderes, consagrado nos artigos 2º da Constituição da República e 5º da Constituição do Estado de São Paulo.




Devem ser lembradas, a propósito, as reiteradas decisões do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido da observância compulsória pelos Estados – Membros das regras básicas do processo legislativo federal especialmente aquelas que dizem respeito à iniciativa reservada ( ADIN 1060 – 3- RS, Rel. Min. CARLOS VELOSO; ADIN 822 – RS, Rel.. Min. CELSO DE MELLO; ADIN 582 – SP, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA ( RTJ 138/16); ADIN 152 –MG, Rel. Min ILMAR GALVÃO ( RTJ 141/355); ADIN 645 – DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO ( RTJ 140/457).




Por tais motivos, somos pela rejeição do Projeto de Lei n.º 96, de 2002.

Sala das Comissões, em

CARLOS SAMPAIO

Relator Especial

rel

